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Empresas terceirizadas puxam golpes com o Fundo de Garantia
O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) tem sido um importante 

instrumento para os trabalhadores que sonham em financiar a casa própria. 
Em muitos casos, os recursos que, por lei, devem ser depositados 

mensalmente pelas empresas, foram vitais para o sustento das famílias em períodos de 
desemprego. 

Apesar de toda essa importância, o desrespeito é grande. São muitos os 
empregadores que descumprem a obrigatoriedade de recolher as contribuições 
correspondentes a 8% do salário. Pior: muitas firmas simplesmente somem com o 
dinheiro de seus empregados.

Não à toa, o número de processos envolvendo irregularidades com o FGTS 
cresce sem parar. E, para espanto do Ministério Público do Trabalho (MPT), as 
campeãs de fraudes são as empresas terceirizadas que prestam serviços para órgãos 
públicos. 

A maior parte dos trabalhadores contratados por terceirizadas está com as contas vazias, apesar de a União, os estados 
e os municípios terem destinado os recursos para depósitos por meio das empresas prestadoras de serviço. Ou seja, as 
companhias terceirizadas receberam os 8% referentes ao fundo de garantia, mas ficam com o dinheiro de seus funcionários.

Os golpes com o FGTS de empregados de empresas terceirizadas pelos governos são chocantes, admite o procurador 
chefe do MPT no Ceará, Antônio de Oliveira Lima. Ocorrem sem que quase nada seja feito para conter a farra. A razão é 
simples: as firmas contratadas, em boa parte dos casos, são criadas já com o objetivo de cometer ilícitos.

Como as negociações são feitas por meio de pregões eletrônicos, não se sabe ao certo quem está por trás da 
concorrência. As garantias apresentadas não são checadas com o devido rigor. Vencem sempre os menores preços oferecidos 
pelos serviços. Em questão de meses, as prestadoras de serviços se mostram verdadeiras fraudes.

Acumulação de cargos de bancário e professor é constitucional
A 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT/RJ) confirmou sentença, de 1º grau, nesta sexta-feira 

(15), que reverteu justa causa aplicada a um técnico bancário dispensado pela Caixa em razão de acumulação do cargo de 
professor da rede estadual de ensino. 

Por unanimidade, o colegiado seguiu o voto da relatora do acórdão, desembargadora Rosana Salim Villela Travesedo, 
que ratificou a decisão do juiz Substituto Felipe Bernardes Rodrigues, da 3ª Vara do Trabalho de São Gonçalo / RJ.

O trabalhador foi admitido pela Caixa em outubro de 1999, por meio de aprovação em concurso público. Antes, em 
julho do mesmo ano, havia tomado posse como professor I de eletrônica da Escola Técnica Estadual Henrique Lage, também 
após ser aprovado em certame. Em agosto de 2012, um processo administrativo disciplinar que visava apurar a acumulação 
ilícita de cargos públicos redundou na dispensa do técnico bancário por justa causa.

Em seu voto, a desembargadora Rosana Travesedo lembrou que a punição de falta grave motivadora de dispensa por 
justa causa deve ser aplicada de forma imediata. No entanto, o procedimento administrativo disciplinar só foi instaurado em 
setembro de 2011, quase 12 anos depois da data de admissão na Caixa. Para a magistrada, "a falta de imediatidade na punição 
traz consigo a presunção de perdão tácito da falta".

Além da reversão da justa causa, o juízo de 1º grau determinou a reintegração do técnico bancário ao emprego, o que, 
no entender da desembargadora relatora, não encontra obstáculo na Constituição da República, uma vez que, havendo 
compatibilidade de horários, o texto constitucional permite algumas acumulações remuneradas de cargos públicos, entre elas a de 
professor com outro técnico ou científico.

Segundo as últimas notícias recebidas pelo SindBancários Petrópolis, a Cassi (Caixa de Assistência dos 
funcionários do Banco do Brasil), conseguiu restabelecer o credenciamento com o Hospital Santa Teresa, e o atendimento 
está normalizado a partir de hoje.

Essa ótima notícia mostra que, a mobilização dos funcionários é fundamental para manutenção de benefícios, 
principalmente quando o assunto é saúde.

Um dos problemas locais foi resolvido, mas, temos que nos manter unidos, pois ainda há muito que lutar em 
defesa da nossa CASSI.

O presidente do sindicato e funcionário do BB, Marcos Alvarenga, parabeniza  todos que trabalharam e lutaram 
por isso! 

Cassi
Hospital Santa Teresa volta a fazer parte da rede credenciada 
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